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ESTADO DO mARANHÁO , cií míoím MA
SERVIDORES DÚ MUNICÍPIO D£ PINDARE MíRIM-mA

1
mswmro de previdência dos

PARECER JURlDlCQ

Assunto: Primeiro Aditivo de Prazo

Contrato n® tXB/2021

Cwtrat^a:

CASTRO ARAÚJO EIREU, CNPJ n» 40,001,962/CM)01-80. localizada na
n*12, Centro. Lago dos Rodrigues-MA.

Objeto; Prestação dos Serviços de Icxaçâo de
Previdência dos Servidores Públicos do Municipio de Pindaf^Minm (MA),

R

software (portal da tran

Avenida Ôwçato Barbosa Uma

sparência), para o Instituto de

sob 0 ponto de vista técnico a iasfcativa apresentada pelo Exn». Sr. Diretor Preskiente deste
Instituto, nao deixe duvide sobre a necessidade de prazo do retendo contrato.

conoeme â promsgaçâo do prezo da visêncra do contrato, tai bipOtesecláusula rtuaila do Contrato 0060021. que autoriza a alteração do t»nlrato nos casos pterrts

da Lei" •«

No que

fta

Pi

II da Lfii n. opinamos favoravelmente para que
anexa minuta do Termo Aditivo.[fetârte, segue

seja promovido o alitamenlo contratual

M

É nosso parecer salvo melhor enteirdimenlo.
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Pindaré Mirim/MA. 02 de dezembro de 2021

ÍÍlvÃÍdo silva mendanha
\J Assessor Juridk»

!-Mirim/MA
Institutodi

OAB MA n® 13^1
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